
 20 – quinta-feira, 20 de Julho de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Notas Explicativas:
Auxiliar/Assistente/Agente = Servidores ocupantes dos cargos de Auxiliar, Assistente e Agente em todas as entidades, inclusive quando ocupantes de cargo comissionado;
Técnico = Servidores ocupantes do cargo de Técnico em todas as entidades, inclusive quando ocupantes de cargo comissionado;
Analista/Especialista = Servidores ocupantes dos cargos de Analista e Especialista em todas as entidades, inclusive quando ocupantes de cargo comissionado;
Auditor/Gestor/Pol Civil/Procurador/Defensor/Professor/EPPGG/etc = Servidores ocupantes dos cargos em todas as entidades, inclusive quando ocupantes de cargo comissionado;
Natureza Especial = Servidores que exercem cargos comissionados de livre nomeação e exoneração, não detentores de cargo efetivo ou função pública;
Autoridades = Agentes políticos, não detentores de cargo efetivo ou função pública . Aqueles com cargo efetivo computado na respectiva categoria;
Demais Categorias = Demais cargos não incluídos nos itens anteriores, a exemplo de Oficial de Serviços, Motorista, Tabelião, Escrevente e Ajudante Serviços Gerais;
Inativos = Servidores aposentados pagos pelo Tesouro Estadual - FuNFIP;
Pensionistas = Beneficiários de pensões especiais; 
Nº Pagto = Número de pagamentos;
Total vantagens = Somatório de todas as vantagens percebidas pelo servidor, com a dedução das anulações, faltas, reposições e auxílio transporte/refeição;
Efetivo/Desig/FP/Cont . Adm = Servidores detentores de cargo efetivo, designado, função pública e contrato administrativo;
Comissionados - rec . Limitado = Servidores detentores de cargo efetivo, designado e função pública, ocupante de cargo em comissão;
Comissionados - rec . Amplo = Servidores não detentores de cargo efetivo, designado ou função pública, ocupante de cargo em comissão;
Não inclui Ordens de Pagamento Especial;
Inclui retenções e liberações de pagamento . 

19 988261 - 1

Superintendência de 
recursos Humanos

 SuPErINTENDÊNCIA DE rECurSOS HuMANOS
 Superintendente: Blenda rosa Pereira Couto 

 rEGISTrA AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADO-
rIA, nos termos do § 24, do art . 36, da CE/1989, da servidora:

Masp 668 .970-7, Ione Maria Maciel Monteiro Evangelho, a partir de 
27 .03 .2017 .
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Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF i - Divinópolis

 SuPErINTENDENCIA rEGIONAL 
DA FAZENDA DIvINÓPOLIS

 ADMINISTrAÇÃO FAZENDárIA 2º NIvEL ITAÚNA
 INTIMAÇÃO

 Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) intimado(s) a promover(em), no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/par-
celamento/impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena 
de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em 
que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial e/ou cobrança extrajudicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Esta-
dual . Melhores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na rua Professor Francisco Santiago, 282 – Cen-
tro – Itaúna/MG, Cep: 35680-058 .
Auto de infração/ PTA N°: 01 .000776223-90
 Sujeito Passivo: Fordim Peças Novas e usadas Ltda
IE: 001505339 .00-10
 Endereço: rua Noé de Anunciação Prado, 467, Bairro 
universitário
Itaúna /MG - CEP: 35681-296 .
 Sujeito Passivo: Eire Salomão Barbosa Silva
CPF: 858 .605 .226-49
 Endereço: Avenida Prefeito Milton Penido, 556, Bairro 
– Belvedere
Itaúna /MG - CEP: 35680-345 .

Itaúna, 19 de julho de 2017 .
Marina Coutinho r . Gomide

Masp: 234723-5
Chefe em Exercício AF/2º Nível/Itaúna

 ADMINISTrAÇÃO FAZENDárIA/2º NÍvEL/ DIvINÓPOLIS
 INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo e coobrigado intimados a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento, parce-
lamento ou impugnação do crédito tributário constituído mediante 
o PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob 
pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível 
no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na 
rua Mato Grosso, nº 600 - Centro – Divinópolis/MG .
PTA n°01 .000753868 .85 de 05/06/2017 .
 Sujeito Passivo: Comercial Monte Azul ltda - ME . IE: 
002412924 .00-13 . Endereço: Ave Parana, Nº: 1725, Letra F . Bairro: 
Catalao CEP: 35501-168 . Divinopolis-MG .
 Coobrigado: Jose Barbosa Neto CPF: 016 .741 .176-47 . Endereço: 
rua Maranhao, Nº: 593, Apto 102 Bairro: Jardim Nova America/
vila Belo Horizonte 35 .500-029 . Divinopolis-MG .

 Divinópolis, 18 de julho de 2017 . Helena Aparecida Ferreira 
Noronha – Chefe da AF/2º Nível -Divinópolis – em exercício .

19 988273 - 1

SrF i - Governador valadares
SrF-I – GOvErNADOr vALADArES

ADMINISTrAÇÃO FAZENDárIA 2º NÍvEL TEOFILO OTONI
INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 140, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/2008, fica concedido ao sujeito passivo abaixo identificado (que 
se encontra em local ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do 
território do Estado ou que se recusou a dar recebimento a documento 
encaminhado por via postal) o prazo de 05 (cinco) dias a contar desta 
publicação para vista ao processo em referência que se encontra nesta 
repartição fazendária localizada na rua Epaminondas Otoni, 655 – 4º 
andar – Centro – Teófilo Otoni – MG, face a juntada de documentos 
pelo fisco.

 Teófilo Otoni, 19 de Julho de 2017
 Arivaldo rodrigues da Silva – Masp . 262 .930-1- Chefe AF

SuPErINTENDENCIA rEGIONAL DA FAZENDA I
Administração Fazendária de Governador valadares

COMuNICAÇÃO
Comunicamos ao sujeito passivo que o Fisco promoveu a juntada de 
documentos bem como procedeu à reformulação do crédito tributário 
referente ao PTA abaixo indicado. Assim, fica concedido ao mesmo o 
prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para pagamento/par-
celamento do crédito tributário reformulado com as reduções previstas 
na legislação em vigor . Maiores esclarecimentos e/ou vista dos autos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na rua Peçanha, 
n .º 662 - 9 .º andar - Centro em Gov . valadares - MG . Comunicamos que 
a falta de pagamento ou parcelamento nos termos da legislação vigente, 
implicará em inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito 
tributário integral .
Auto de Infração/PTA: 01 .000344922 .90
Suj . Passivo : WILSON ALvES PINHEIrO
I . E ./CPF N .º : 730 .133406 .06
Endereço : AvE ACESSO DOIS, 662 - PLANALTO -
Governador valadares - MG

Gov . valadares, 19 de julho de 2017 .
PAuLO CArNEIrO JuNIOr

Chefe da AF/2º Nível/Gov . valadares
19 988274 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF I / JuIZ DE FOrA - AF 1º NÍvEL/JuIZ DE FOrA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo 
identificado(s) intimado(s) a promover(em) , no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela Delegacia 
Fiscal de Trânsito - SrF/Juiz de Fora a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000774461-76
Autuado: DrOGArIA JOTAPE EIrELI - ME
IE: 001 .530579-0018 - CNPJ: 11 .443 .334/0001-56 Endereço: rua 
Boa ventura, nº 1757 Lj . 10 Bairro Liberdade - Belo Horizonte /MG 
Cep . 31 .270-310 e LuCAS JOSE DA FONSECA SOArES CPF: 
008 .204 .756-10 Endereço rua João Edmundo Caldeira Brant, nº466 
Apto 201 - Bairro Itapoã – Belo Horizonte – MG Cep . 31 .710-200
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional
Previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
11443334/05367210/300617, lavrado em 30/06/2017, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000774461-76 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reiterada 
nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º da citada 
Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, 
§§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, 
e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN nº 
94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente TERMO 
DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, em con-
sonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação poderá 
constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício referente 
ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impugnação ao 
presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de vencido o 
respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o dis-
posto no art . 76, Inciso Iv, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos da resolução 
CGSN nº 94/2011 . No presente caso, o mês de apuração inicial, conside-
rado para fins de exclusão, é fevereiro de 2013. Esclarecimentos adicio-
nais, se necessários, poderão ser obtidos na Administração Fazendária de 
Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro/Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 19 de julho de 2017 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos

Chefe da AF 1ºNível Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE FOrA - AF 1º NÍvEL/JuIZ DE FOrA
INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo 
identificado(s) intimado(s) a promover(em) , no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela Delegacia 
Fiscal de Trânsito - SrF/Juiz de Fora a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000732748-85
Autuado: rOGÉrIO JOSÉ DA SILvA - ME
IE: 001 .961 .335-0063 - CNPJ: 15 .290 .774/0001-71 Endereço: rodovia 
MG-05, 264 Bairro Nações unidas - Sabará /MG Cep . 34 .590-390 e 
rOGÉrIO JOSÉ DA SILvA CPF: 315 .088 .716-04 Endereço: rua dos 
Carijós, nº811 - Bairro Centro – Belo Horizonte – MG Cep . 30 .120-060
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional
Previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
15290774/05367210/260617, lavrado em 26/06/2017, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000732748-85 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reiterada 
nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º da citada 
Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, 
§§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, 
e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN nº 
94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente TERMO 
DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, em con-
sonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação poderá 
constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício referente 
ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impugnação ao 
presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de vencido o 
respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o dis-
posto no art . 76, Inciso Iv, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos da resolução 
CGSN nº 94/2011 . No presente caso, o mês de apuração inicial, conside-
rado para fins de exclusão, é março de 2016. Esclarecimentos adicionais, 
se necessários, poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz 
de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro/Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 19 de julho de 2017 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos

Chefe da AF 1ºNível Juiz de Fora
19 988272 - 1

SrF i - montes claros
AF/2º NÍvEL/JANAÚBA/SrF MONTES CLArOS

 INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do
 Credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária situada na Av . Marechal Deodoro 244 –Centro - Janaúba-MG– 
CEP 39440 000
Auto de Infração/PTA nº: 15 .000042700-86
 Sujeito Passivo: SILvANA MATOS SILvA
CPF: 029 .222 .466-47
 Endereço: ruA BANDEIrANTES, 468 – SÃO GONÇALO
 JANAuBA-MG – CEP: 39 .440-000
José rones Ferreira – Chefe AF/Janaúba – Masp: 340 .142-9 
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SrF i - uberlândia
EDITAL 010 .746/2017

SuPErINTENDÊNCIA rEGIONAL DA 
FAZENDA DE uBErLÂNDIA
AF/3ºNIvEL/JOAO PINHEIrO

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do rICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do rICMS/02 .
Município de Joao Pinheiro .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001665389 .00-23 FF PrEMOLDADOS LTDA - ME
363984421 .00-98 IvONETE APArECIDA GONCALvES LELIS 
- ME
363984421 .01-79 IvONETE APArECIDA GONCALvES LELIS 
- ME
001782713 .00-11 NOrOESTE COLCHOES LTDA - ME
001830811 .00-53 CONSTruTOrA BrAGA E SILvA LTDA - ME
002469445 .00-93 IMOBILIArIA BETEL LTDA - ME

Quarta-feira, 19 de Julho de 2017 .
Chefe de unidade: José Ferreira do Amaral

EDITAL 010 .747/2017
ADMINISTrAÇÃO FAZENDárIA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDIA

CANCELAMENTO
Por ficar comprovada a indicação de dados cadastrais falsos para a 
obtenção da inscrição estadual, fica a contribuinte abaixo relacionada, 
representada por sua sócia e possíveis coobrigados, ciente de que a par-
tir da data desta publicação sua inscrição no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS estará cancelada de Ofício, com base no disposto no Art . 108, 
Inciso II, alíneas “c” e “e” do RICMS/02, ficando o seu comprovante de 
Inscrição Estadual sem validade alguma .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
002930193 .00-64 Diogo Estácio Sodré - EPP
uberlândia, 19 de julho de 2017 .

Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia

EDITAL 010 .748/2017
ADMINISTrAÇÃO FAZENDárIA/1º NÍvEL/ uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do rICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de uberlândia, localizada na Praça Tubal vilela, 165, 
Centro, no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação desta, 
toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talonários 
de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidôneos ou 
ideologicamente falsos, nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem 
suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 108, 
inciso II, alíneas “b” e “c” do rICMS/02 .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001642288 .00-49 Idream Ltda - EPP
002891017 .00-42 Comercial Travesso Eireli - ME
702190813 .00-76 Tec S Comunicações Ltda - ME
702128883 .00-77 Top Industria e Comércio de Alimentos
Ltda .

uberlândia, 19 de julho de 2017 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9

Chefe da AF 1º Nível uberlândia
19 988280 - 1

SrF ii - varginha
 SuPErINTENDENCIA rEGIONAL DA

 FAZENDA II – vArGINHA
 ADMINISTrAÇÃO FAZENDárIA NÍvEL 

3º – CAMANDuCAIA/MG .
 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
 Melhores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária situada na Praça Senador Francisco Escobar, 72 – centro – 
Camanducaia – MG – Cep: 37 .650 .000
 Auto de infração/ PTA N°: 01 .000750463 .16
 Sujeito Passivo: CrISTIANE GONÇALvES SALOMÃO JOSE ME .
 Ins . Est . 001 .109174 .0020
 Endereço: rodovia Agostinho Patrus, s/n Km 500 Bairro Paciência – 
Camanducaia – MG, Cep: 37 .650 .000 .

 Camanducaia, 19 de julho de 2017
 Ademir de Araújo Souza - masp; 263469 .9
 Chefe da AF/ 3º nível - Camanducaia-MG .

EDITAL 010 .745/2017
AF/ 2º NÍvEL/vArGINHA – SrF-II/vArGINHA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do rICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios, INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária 2º Nível/varginha, na Avenida Celina Ferreira Ottoni, 
39 – Jardim vale dos Ipês, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do rICMS/02 .
Município de varginha .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001010849 .00-76 COMErCIO DE TINTAS LEMES LTDA - ME
001024951 .00-57 Wr2 COMErCIO ATACADISTA E vArEJISTA
DE IMPErMEABILIZANTES LTDA - ME
001900392 .00-10 NuNES E BArBOSA LTDA - ME
707113152 .00-93 vCB COMuNICACOES S .A .
707113152 .02-55 vCB COMuNICACOES S .A .
001667071 .00-46 MArLON PErEIrA GOMES LOJA DE CONvE-
NIENCIA - ME
002899642 .00-18 GOMES & GOMES MATErIAL ELETrICO 
EIrELI - ME
236845811 .00-58 OTICA EMANuELLE LTDA - ME
002107444 .00-05 AuTO POSTO SuPEr NAvE LTDA
002077509 .00-69 LATICINIOS r .rADIANTE LTDA - EPP
002415358 .00-90FOrTvAC MAQuINAS E EMBALAGENS LTDA 
- EPP
002319576 .00-37 MArCELO LEMES - ME
002829440 .00-50 NExT rEPrESENTACOES E COrrETAGENS 
LTDA - ME

varginha, 19 de julho de 2017 .
Claudilene da Silva Luz - Chefe AF/2º Nível/varginha

19 988282 - 1

minas Gerais Participações S/A
Diretor-Presidente: Mário Assad Júnior

 DEMONSTrATIvO DA DESPESA COM PESSOAL
 (Constituição Estadual, art .73, § 3º, acrescido pela EC nº 61 de 23 .12 .03) .

 referência: 2º trimestre de 2017 - r$

CArGO/FuNÇÃO ABrIL Quant . MAIO Quant . JuNHO Quant . TOTAIS
Direção Superior  137 .909,80 17  134 .809,30 17  140 .709,30 17  413 .428,40 
recrutamento Amplo  71 .755,52 12  82 .132,72 12  66 .048,78 11  219 .937,02 
Cargo Efetivo  377 .032,49 54  375 .907,44 53  356 .934,91 54  1 .109 .874,84 
Subtotais  586 .697,81 83  592 .849,46 82  563 .692,99 82  1 .743 .240,26 
Encargos Patronais  162 .151,79 -  162 .494,38 -  160 .245,63 -  484 .891,80 
TOTAIS  748 .849,60 83  755 .343,84 82  723 .938,62 82  2 .228 .132,06 

Leandro ramon Campos Gusmão regis - Diretor Administrativo Ivo Saliba - Gerente

19 987830 - 1

Empresa mineira de Parcerias S .A
Diretor-Presidente: Antônio Eustáquio da Silveira

 DEMONSTrATIvO DA DESPESA COM PESSOAL
 (Constituição Estadual, art .73, § 3º, acrescido pela EC nº 61 de 23 .12 .03) .

 referência: 2º trimestre de 2017 – r$

CArGO/FuNÇÃO  ABrIL  Quant .  MAIO  Quant .  JuNHO  Quant .  TOTAIS 

Direção Superior  54 .200,00 12  64 .391,51 12  73 .300,00 13  191 .891,51 

Encargos Patronais  12 .448,00 -  15 .301,62 -  17 .796,00 -  45 .545,62 

TOTAIS  66 .648,00 12  79 .693,13 12  91 .096,00 13  237 .437,13 

 Antonio Eustáquio da Silveira - Diretor Presidente Ivo Saliba regis - Gerente

19 987979 - 1


